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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na 

Rua Calçada Canopo, n.º 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - 

Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mail: juridico@primebeneficios.com.br e 

caio.silva@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu procurador subscrito in fine, 

vem data máxima vênia, nos termos do artigo 165, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/21, 

interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da IRREGULAR HABILITAÇÃO 

da licitante JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA, pelas razões de fato e de direito 

adiante articuladas. 

 



 

 
 

1 – DOS FATOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA-MG, realizou o 

Pregão Eletrônico n.º 027/2024 para o seguinte objeto: 

 

“Contratação de empresa para prestação de serviço de via sistema 

informatizado para atender as necessidades da Prefeitura de 

Pirapora/MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos” 

 

A sessão de abertura do pregão foi realizada na data previamente 

designada, e, ao término da fase de lances, restou desclassificada a licitante MINAS 

FROTAS, por ter apresentado os documentos de habilitação em desacordo com as 

exigências estipuladas no instrumento editalício.  

 

1º MINAS FROTAS - -49,52% - DESCLASSIFICADA 
2º JAMSE GESTÃO (ME/EPP): -49,51% 
3° CEGONHA (ME/EPP): -43,17% 
4° BC GESTÃO (ME/EPP): -43,16% 
5° INSTASOLUTIONS (ME/EPP): -42,20% 
6° NP3 CONSULTORIA (ME/EPP): -35,29% 
7° PRIME: -35,20% 
8° BAMEX: -32,05% 
9° QFROTAS: -31,48% 
10° OLIVEIRA COMERCIO (ME/EPP): -7,00%  
11° KADOSH (ME/EPP): -5,00%  
 
 

Antes de adentrarmos no mérito propriamente dito, cumpre ressaltar 

que é evidente e notório que a empresa JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA não 

atende ao objeto licitado, qual seja, o gerenciamento de frotas.  

 



 

 
 

Tal fato decorre da própria natureza da atividade desempenhada pela 

referida empresa, que se trata de uma oficina de manutenção veicular, conforme restará 

comprovado nas razões de mérito. Em razão disso, a empresa não deveria sequer ter 

sido admitida para participar do certame. 

 

Cabe destacar que a participação da mencionada empresa no processo 

licitatório revela uma flagrante inobservância das normas estabelecidas no edital, 

evidenciando que a mesma não compreendeu adequadamente os requisitos técnicos e 

jurídicos que regulam o certame.  

 

Ademais, é imperioso salientar que, diante do não atendimento aos 

requisitos mínimos previstos no edital, bem como da insuficiência da comprovação de 

qualificação técnica, a licitante em questão deve ser prontamente desclassificada. 

 

Em análise minuciosa dos documentos de habilitação apresentados 

pela empresa ora vencedora do certame, verificaram-se múltiplas inconsistências e 

incongruências, especialmente no que tange ao atestado de capacidade técnica.  

 

Tal documento foi emitido por pessoa jurídica de direito privado 

sediada no mesmo município da licitante. Ocorre que, não obstante a coincidência 

geográfica, constatou-se que tanto a empresa licitante quanto a emitente do referido 

atestado compartilham o mesmo contador, além de, surpreendentemente, informarem o 

mesmo número de telefone em seus respectivos cadastros no CNPJ. 

 

Destaca-se também que em uma manobra para tentar driblar a 

administração publica a licitante recentemente alterou seu nome empresarial, o qual 

anteriormente era J & PJ Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA, conforme ficará 

devidamente comprovado abaixo. 



 

 
 

 

Apesar dessas irregularidades notórias, a comissão de licitação não 

procedeu à realização de diligências para verificação da veracidade das informações 

contidas no atestado de capacidade técnica.  

 

Ademais, observa-se que a licitante não quis apresentar todos os 

documentos solicitados pelo Pregoeiro, os quais comprovasse a exequibilidade de sua 

proposta, mormente em razão de a taxa administrativa ofertada (-49,51%) demonstrar-

se significativamente superior aos padrões praticados no mercado, conforme a Lei nº 

14.133/2021, que estabelece a necessidade de avaliação da viabilidade econômico-

financeira das propostas. 

 

Diante do exposto, é evidente que a empresa JAMSE GESTAO E 

TECNOLOGIA LTDA não atende aos critérios estabelecidos no edital, o que enseja sua 

imediata desclassificação do processo licitatório, conforme será detalhadamente exposto 

nas razões subsequentes. 

 

2 – DO MÉRITO 

 

2.1. DA VERDADEIRA IDENTIDADE DA JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA 

 

Ao analisar os documentos apresentados pela licitante vencedora 

JAMSE GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.810.790/0001-95, 

verificou-se que esta empresa, há cerca de um mês, alterou sua denominação social. Até 

então, tratava-se da J & PJ CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 

conforme registros na Receita Federal e em outras bases públicas. Vejamos: 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

Além da mudança de nome, constatou-se também a alteração de 

sócios. A antiga sócia administradora, Sra. Janaína de Paula Cavalheiro, cedeu sua 

posição ao Sr. Paulo Afonso Janz, seu esposo. 

 

 



 

 
 

Essas alterações recentes, ocorridas em período próximo ao certame, 

levantam questionamentos quanto à regularidade da habilitação da empresa, 

especialmente no que diz respeito à sua capacidade técnica e ao cumprimento dos 

requisitos do edital. 

 

 

A alteração de denominação social e de quadro societário próximo ao 

certame pode indicar manobra para ocultar vínculos ou a real identidade da empresa. 

Tal prática compromete a transparência e a lisura do processo licitatório, afrontando os 

princípios básicos da administração pública, notadamente: Princípio da Moralidade e 

Igualdade.  

Ademais, a vinculação entre os sócios da antiga e da nova 

denominação social (Sra. Janaína de Paula Cavalheiro e Sr. Paulo Afonso Janz) pode 

caracterizar tentativa de ocultar conflitos de interesse, o que prejudica a competitividade 

e a boa-fé no processo. 

 

Ressalta-se que a Lei nº 14.133/2021 estabelece que os documentos de 

habilitação devem refletir a identidade real da licitante e estar atualizados, de modo a 

garantir a autenticidade das informações prestadas. Contudo, no presente caso 

constatamos que: 



 

 
 

 

A licitante apresentou documentos conflitantes, ora utilizando o nome 

JAMSE, ora se identificando como J&PJ. 

 

Tal prática constitui uma tentativa de ludibriar a Administração e/ou 

terceiros interessados no certame, comprometendo a transparência e a lisura do 

processo. Essa conduta é vedada pelos princípios da moralidade e da isonomia, 

consagrados na Constituição Federal. 

 

Com o intuito de ilustrar de forma mais clara a gravidade da situação, 

destaca-se que outra empresa da qual o Sr. Paulo Janz é participante, está envolvida em 

uma suposta fraude relacionada à área da Saúde no estado do Rio de Janeiro: 

 

 



 

 
 

 

https://muraldoparana.com.br/aumenta-lista-de-conexoes-de-empresas-de-curitiba-

com-fraudes-na-saude-no-rj/ 

 

A ausência de explicações plausíveis e comprovações de regularidade 

sobre a mudança de nome e sócios deve levar à desclassificação da licitante e à aplicação 

de penalidades cabíveis. 

 

2.2. DA INCOMPATIBILIDADE DO RAMO DE ATIVIDADE DA EMPRESA COM 

O OBJETO LICITADO 

 

A tentativa descarada da empresa JAMSE/J & PJ de se fazer passar por 

uma gerenciadora de frota é uma afronta direta à integridade do processo licitatório. É 

inadmissível que uma simples oficina mecânica busque distorcer os fatos e manipular 

informações para obter uma vantagem injusta e desleal. 



 

 
 

 

Antes de adentrarmos no mérito propriamente dito, cumpre ressaltar 

que é evidente e notório que a empresa JAMSE não atende ao objeto licitado, qual seja, 

o gerenciamento de frotas.  

 

Tal fato decorre da própria natureza da atividade desempenhada pela 

referida empresa, que se trata de uma oficina de manutenção veicular. Em razão disso, 

a empresa não deveria sequer ter sido admitida para participar do certame. 

 

Conforme relatado, observa-se a faixada da licitante JAMSE: 

 

 

 

Ora, pelo CNAE principal da licitante a mesma deveria realizar 

serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, mas como a 

JAMSE coloca veículos no segundo andar de um prédio comercial? A não ser que a 

licitante tenha também um CNAE de “Mágica”, é impossível que esse seja o real 

endereço da licitante. 



 

 
 

Entretanto, se observarmos a faixada da J & PJ Consultoria e Assessoria 

Empresarial LTDA, endereço que constava no CNPJ anteriormente, podemos ver 

claramente que se trata de uma oficina: 

 

 



 

 
 

                                                                            



 

 
 

                                                                             

          

   

A aparência de uma oficina tradicional não condiz com a infraestrutura 

esperada de uma empresa especializada em gestão de frotas, o que reforça a necessidade 

de uma diligência rigorosa e da realização de uma prova de conceito.  

 

É tão flagrante a natureza de oficina da empresa JAMSE/J & PJ que, 

além de sua fachada típica, há diversas placas publicitárias no local anunciando 

serviços de balanceamento, polimento, limpeza e calibragem de veículos. Isso reforça 

ainda mais que a empresa está estruturada exclusivamente para serviços de manutenção 

mecânica, não possuindo qualquer característica que indique a capacidade de gerir um 

sistema informatizado de gestão de frotas, conforme exigido pelo edital. 

 

A empresa JAMSE, anteriormente chamada de J&PJ, que participa 

deste certame, estava registrada no endereço R. Domingos Nascimento, 230 - Bom Retiro, 

Curitiba - PR, 80520-022, onde também opera uma oficina chamada "PS Car Centro 

Automotivo".  

 



 

 
 

É, no mínimo, curioso que a empresa J & PJ/JAMSE, compartilhe-se o 

mesmo endereço com a oficina "PS Car Centro Automotivo", localizada na R. Domingos 

Nascimento, 230 - Bom Retiro, Curitiba - PR, 80520-022.  

 

Essa sobreposição de endereços levanta dúvidas sobre a real natureza 

das operações da JAMSE, já que a oficina se dedica exclusivamente a serviços de 

manutenção e reparos automotivos, conforme divulgado em suas redes sociais e site 

oficial. Essa coincidência de endereços sugere uma possível incompatibilidade entre as 

atividades realizadas no local e as exigências técnicas do edital, que requerem um 

sistema de gestão informatizada de frotas, algo que não parece ser parte das operações 

da oficina. 

 

Ao analisar as redes sociais e o site dessa oficina, fica evidente que ela 

oferece exclusivamente serviços típicos de uma oficina mecânica, como reparos e 

manutenção de veículos. A própria oficina se identifica como um centro automotivo, o 

que reforça que as atividades realizadas no local não correspondem às exigências 

técnicas do edital, que demandam sistemas de gestão informatizada de frotas. 

 

Em suas próprias plataformas (https://www.pscarcenter.com.br/) 

(https://www.instagram.com/pscarcentroautomotivo/), a empresa se autodenomina 

um centro automotivo, reforçando que suas atividades não correspondem às exigências 

técnicas do edital, que demandam sistemas de gestão informatizada de frotas. Vejamos: 

https://www.pscarcenter.com.br/


 

 
 

 

 

Esse cenário reforça que as atividades declaradas pela JAMSE/J & PJ 

estão completamente dissociadas das qualificações técnicas requeridas para o objeto 

licitado. 

Não obstante, consoante o que se depreende do cartão CNPJ 

apresentado, a empresa licitante JAMSE possui, dentre suas atividades econômicas 



 

 
 

cadastradas, a prestação de serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores como atividade principal e não possui CNAE para gerenciamento de frotas, 

conforme se verifica a seguir: 

 

 

 

O mesmo podia-se observar no Cartão CNPJ da J & PJ Consultoria e 

Assessoria Empresarial Ltda:  



 

 
 

 

 

Conforme verificado na fachada da licitante JAMSE, esta não passa de 

uma simples oficina, o que está longe de se comparar com uma gerenciadora de frotas. 

A estrutura e os serviços oferecidos pela JAMSE/J & PJ não correspondem ao perfil de 

uma empresa capacitada para a gestão completa de frotas, limitando-se apenas às 

funções básicas de uma oficina comum 

 

Ao apresentar-se falsamente como uma empresa experiente e 

competente no segmento de Gerenciamento de Frota, a licitante JAMSE não apenas 

desrespeita os princípios fundamentais de ética e transparência que devem reger 

qualquer processo de licitação, mas também coloca em risco a credibilidade e a confiança 

de todas as partes envolvidas. 

 

Suas alegações infundadas de competência e experiência são uma 

afronta à honestidade e à integridade que devem permear todas as etapas desse 

processo. Ao tentar enganar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA-MG e 

demais participantes, a licitante JAMSE compromete gravemente a lisura e a 

imparcialidade desta licitação. 

 



 

 
 

A JAMSE coloca em xeque a credibilidade e a confiança de todo o 

processo. Suas alegações infundadas de competência e experiência são uma clara 

violação dos princípios éticos que regem qualquer processo licitatório. 

 

Portanto, é imperativo agir com determinação e assertividade para 

expor e punir essa conduta desonesta. A JAMSE deve ser responsabilizada por suas 

tentativas flagrantes de manipulação e fraude, e assegurar que apenas empresas 

verdadeiramente qualificadas e idôneas tenham o direito de participar desse processo. 

 

É hora de proteger os interesses legítimos de todas as partes envolvidas 

e garantir a integridade do processo licitatório. Isso significa rejeitar firmemente 

tentativas como a da JAMSE de se aproveitar de brechas e distorcer a verdade para obter 

vantagem injusta sobre seus concorrentes. 

 

A integridade do processo licitatório deve ser preservada a todo custo, 

e isso significa garantir que empresas como a JAMSE sejam impedidas de corromper e 

comprometer o processo com suas práticas desleais. 

 

A licitante JAMSE sequer deveria ter participado da disputa em tela, 

afinal, o instrumento convocatório, limita a disputa apenas aos licitantes cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto da licitação, senão vejamos o item do edital 

que trata a respeito.  

 
O objeto da licitação é repetido para compreender e enfatizar a 

ilegalidade: 
 

 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL VIA SISTEMA 



 

 
 

INFORMATIZADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG”. 

 
 

A licitante JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA., de acordo com 

as informações disponíveis, não demonstra possuir experiência no segmento de 

operações relacionado ao objeto licitado, que é o Gerenciamento de Frota. 

 

Pelo contrário, evidências claras apontam que esta empresa atua 

principalmente como uma oficina especializada na execução de serviços finais.  

 

Essas constatações são respaldadas pela observação direta do endereço 

da empresa e pela documentação apresentada por ela. Diante disso, há uma 

incompatibilidade substancial entre as atividades tradicionalmente desempenhadas 

pela empresa e as exigências da licitação para o Gerenciamento de Frota. 

 

Neste sentindo, verifica-se que a empresa sequer deveria ter 

participado do certame por não atender o objeto da licitação. Sendo assim todo e 

qualquer ato praticado pela licitante JAMSE macula o certame, uma vez que o edital é 

claro ao afirmar que só poderão participar aquelas empresas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto. 

 

Inclusive, vale aqui, trazer um julgado do Tribunal de Contas da União 

que corrobora com a posição aqui apontada, vejamos: 

 
 
“para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se necessária a 
compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas no 
contrato social das empresas licitantes.” 
TCU. Acórdão nº 642/2014 – Plenário 

 

 



 

 
 

É indiscutível que sua participação no certame, cujo objeto é prestação 

de serviços de manutenção e gerenciamento de frota, foi indevida. 

 

A PRIME, por ser uma empresa consolidada no mercado e que possui 

elevado conhecimento em processos licitatórios, desde sempre vem acompanhando as 

participações de empresas aventureiras no ramo.  

 
Diante todo o exposto, pugna pela inabilitação da licitante JAMSE 

GESTAO E TECNOLOGIA LTDA, sob pena de macular todos os atos administrativos 

subsequentes, inclusive o contrato administrativo. 

 

 

2.2. – DA NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Como se sabe, o edital tem o condão de tornar público quais serão os 

termos da licitação que se pretende, especificando os detalhes, condições e demais 

orientações atinentes ao caso. 

 

É fato que a prestação de serviço que se objetiva contratar com a 

licitação em tela possui características atípicas, se diferenciando dos demais tipos de 

prestação de serviços comuns. Isso porque, a atividade de gerenciamento de frotas é 

caracterizada, em sua essência, pela intermediação, ou seja, não há o fornecimento direto 

manutenção, peças e combustível por parte da empresa gerenciadora contratada, mas, 

sim, por parte dos estabelecimentos que integram a sua rede credenciada. 

 

A empresa vencedora deve, por força de lei e do instrumento 

convocatório, comprovar que possui condições de operacionalizar o contrato, por meio 



 

 
 

de atestado de capacidade técnica que evidencie o exercício das múltiplas atividades que 

lhe são inerentes na relação contratual.  

 

Vale realçar que isso só se torna possível se a empresa já tiver prestado 

serviços com as mesmas características, quantidades e prazos que compõem o objeto 

do certame. Esta é a expressa determinação da Lei Geral de Licitações e Contratos da 

Administração Pública. 

 

Logo, é imprescindível que as licitantes se preparem para participar de 

certames licitatórios, atendendo todas às exigências do edital, pois o trato com a coisa 

pública não pode ser feito de qualquer jeito, até porque o procedimento licitatório 

caracteriza-se como um ato administrativo formal. 

 

Portanto, é necessária a apresentação de todos os itens exigidos na lei 

específica e no edital para a comprovação da qualificação técnica, logo, no presente 

certame não poderia ser diferente, e se assim o fosse, evidente seria a violação ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, e consecutivamente, ao princípio 

da isonomia, da eficiência e da legalidade. 

 

 Diante dos elementos apresentados, constata-se que, à luz dos 

documentos de habilitação apresentados, a empresa JAMSE não logrou êxito em 

comprovar a devida qualificação técnica exigida pelo instrumento convocatório, em 

conformidade com os ditames estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações). 

Conforme se depreende da análise do ÚNICO atestado apresentado 

pela empresa ora vencedora, verifica-se a existência de diversas irregularidades que 

comprometem a lisura do processo licitatório, conforme passaremos a expor. 

 



 

 
 

Preliminarmente, cumpre destacar que o atestado apresentado pelo 

licitante JAMSE, está em nome da empresa J & PJ. Outro ponto a se destacar é que a 

JAMSE/J&PJ, e a empresa EZCO, emitente do atestado, localizam-se no mesmo 

município, havendo uma proximidade geográfica de aproximadamente 5,7 quilômetros 

entre elas. 

Diante desse cenário, ao procedermos à análise detida do atestado 

apresentado, a título de diligência, permitimo-nos solicitar a emissão do cartão CNPJ da 

empresa EZCO. Por meio desta medida, observou-se que o número de contato registrado 

no referido documento coincide com o número de telefone da empresa J & PJ, conforme 

se demonstrará a seguir: 

 

CARTÃO CNPJ DA EMPRESA EZCO – FONE (41) 3503-6628 



 

 
 

 

CARTÃO CNPJ DA EMPRESA J & PJ – FONE (41) 3503-6628 

OBSERVAÇÃO: O DDD (50) provavelmente é um erro material, pois tal DDD inexiste 

no território brasileiro. 

 

Não obstante a este grave indício, cabe destacar o exemplo do Pregão 

Eletrônico nº 15/2024, conduzido pelo Município de Quatiguá, Estado do Paraná, no 

qual a Comissão de Licitação solicitou à empresa J & PJ/JAMSE a apresentação de notas 

fiscais com o objetivo de comprovar a veracidade do atestado de capacidade técnica 

anteriormente apresentado, bem como para verificar a exequibilidade da proposta 

ofertada. 



 

 
 

 

Ressalte-se que, no referido certame, a proposta apresentada pela 

mencionada empresa revelava-se com percentual inferior do que a proposta submetida 

no presente processo licitatório, uma vez que a taxa administrativa ofertada naquela 

ocasião foi de -46,00%, o que demandou uma análise mais acurada por parte da 

Comissão Licitatória quanto à viabilidade econômica e à adequação da proposta aos 

parâmetros estabelecidos no edital. 

 

Decorrente da correta diligência realizada pelo Município de 

Quatiguá, verificou-se que a empresa J & PJ/JAMSE não atendia de maneira satisfatória 

aos requisitos exigidos no edital, o que culminou em sua desclassificação do certame, 

conforme comprovado no documento em anexo. 

 

 

 

Nesse contexto, a apresentação das notas fiscais pela empresa J & 

PJ/JAMSE surge como elemento essencial para confirmar a idoneidade das informações 



 

 
 

prestadas, corroborando, assim, a viabilidade de sua proposta e mitigando potenciais 

riscos ao interesse público. A seguir, vejamos uma das notas fiscais apresentadas para 

apreciação: 

 

 

 

 

Excelentíssima Pregoeira, com o mínimo critério de análise exigido 

pela legalidade e boa-fé objetiva, todos são levados a constatar a evidente incongruência 

que se revela nesta nota fiscal, a qual, em uma análise superficial, já apresenta indícios 

de irregularidades que comprometem a veracidade de seu conteúdo.  

 

A questão, portanto, transcende uma mera falha formal, uma vez que 

se verifica uma situação que exige investigação mais acurada. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que o endereço de e-mail de contato 

fornecido pela empresa JAMSE/J & PJ, qual seja, nfe@ezco.com.br, corresponde ao 

mailto:nfe@ezco.com.br


 

 
 

mesmo e-mail utilizado pela empresa EZCO, fato que, por si só, já demandaria atenção 

especial quanto à lisura das informações apresentadas.  

 

Ocorre que tal e-mail também coincide com o contato que consta no 

cartão do CNPJ da empresa J & PJ, cujo registro indica o e-mail 

dina.desanoski@hotmail.com. 

 

Outro ponto que deve ser ressaltado é que a empresa J & PJ não 

possuía o CNAE de Gerenciamento na época na assinatura do contrato com a EZCO. Ao 

analisarmos as alterações do Contrato Social da J&PJ, podemos perceber que a mesma 

só incluiu o CNAE meses depois da assinatura do contrato, ora como a mesma presta o 

serviço de GERENCIAMENTO DE FROTA sem ao menos ter este CNAE?  

 

 

mailto:dina.desanoski@hotmail.com


 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

A titulo de comparação, vejamos os CNAE´s de uma Gerenciadora de 

Frotas:  

 



 

 
 

 

 

Diante dessas evidências, é imperativo que se realize uma diligência 

séria e aprofundada para apurar os fatos ora trazidos à luz. O surgimento dessas 

inconsistências, somado ao vínculo aparente entre as empresas citadas, levanta fundadas 

dúvidas acerca da autenticidade dos documentos apresentados e da integridade da 

proposta comercial. 

 

É, portanto, plenamente justificado o requerimento de que se instaure 

a devida investigação com o objetivo de elucidar as circunstâncias aqui apontadas, a fim 

de garantir a observância aos princípios da transparência, moralidade administrativa e 

isonomia, que norteiam todo e qualquer procedimento licitatório. Tal providência é 

indispensável para que se resguarde o interesse público e se evitem danos ao erário. 

 

 O TCU possui entendimento condizente ao quanto exposto pela 

peticionante, conforme se vê do excerto a seguir. 

 

III.b.5 – Idoneidade dos atestados 
131. Por fim, é razoável que a Administração adote cautelas quando do exame 
de toda a documentação apresentada. Para ilustrar, podem-se citar dois 
exemplos rotineiros, o primeiro deles diz respeito à apresentação de atestados 



 

 
 

técnicos muito antigos provenientes de pessoas jurídicas de direito privado, 
inclusive já extintas, ou não localizadas nos endereços de origem; e o outro à 
apresentação de atestados expedidos antes de decorrido 1(um) ano da 
contratação do serviço, algumas vezes, transcorrido prazo inferior a 1 mês, o 
que de forma alguma permite certificar que a empresa presta serviço de 
qualidade. 
132. Dessa forma, é prudente consignar no instrumento convocatório 
algumas restrições à apresentação de atestados, tais como: 
obrigatoriedade de o licitante disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da licitude dos documentos apresentados; 
exigência de terem sido expedidos após a conclusão do contrato ou 
decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser executado em prazo inferior, somente aceito mediante a 
apresentação do contrato. É relevante, ademais, que, caso o responsável pela 
emissão do atestado não mais exista, o contratado apresente outros 
documentos, como, por exemplo, o contrato que deu suporte ao atestado, 
capazes de dar suporte à nova contratação. 
133. Sendo assim, o Grupo de Estudos compreende que, relativamente à 
qualificação técnico operacional, é prudente que a Administração realize as 
seguintes exigências às 
licitantes: a) que comprove que possui ou se compromete a montar matriz, filial 
ou escritório em local previamente definido no edital, com pessoal qualificado e 
em quantidade suficiente para gerir o contrato; b) que demonstre que possui 
aptidão em gerir pessoal, mediante a comprovação de que administra um 
mínimo de 20 (vinte) postos de trabalho, pouco importando as dimensões dos 
serviços, até o limite de quarenta postos. Após esse limite, a exigência será de 
50% do total de postos de trabalho necessários à contratação requerida; c) que 
apresente atestados de que já executou objeto compatível, em prazo, com o que 
está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos 
na execução de objeto semelhante ao 
da contratação; d) que disponibilize todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados; e) que 
somente apresente atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se 
houver sido firmado para ser executado em prazo inferior,  apenas 
aceito mediante a apresentação do contrato; (GRUPO II – CLASSE VII 
– Plenário TC 006.156/2011-8) (Grifos nosso) 

 

 

 Nesta mesma linha, a Orientação Normativa no 6 de 2018, pelo Diretor 

de Gestão Interna da Secretaria Executiva do Ministério da Transparência e 

Controladoria Geral da União, prevê no artigo 3º: 

 



 

 
 

Art. 3o São requisitos para a emissão do Atestado de Capacidade 
Técnica: 
I- a apresentação do pedido ao Fiscal do Contrato ou ao Gestor responsável pelo 
Contrato, formalizado em documento oficial da empresa interessada, assinado 
pelo representante legal, no qual constarão a indicação da razão social, do CNPJ 
e do número do instrumento do Contrato; 
II- a conclusão do Contrato ou o transcurso de, pelo menos, 01 (um) ano 
do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme previsto no item 10.8, do Anexo VII-A, da IN 
SEGES/MPDG no 05/2017; 
III- encaminhamento do pedido, pelo Fiscal do Contrato, à Coordenação de 
Gestão de 
Contratos - CGCON, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI, contemplando ainda as seguintes informações: [...] 
e) a descrição do objeto do Contrato; 
f) o prazo contratual, discriminado o período de sua vigência. (Grifo 
nosso) 
 

 

  Nota-se que, considerando a importância e a responsabilidade que 

detém um atestado de capacidade técnica, o entendimento majoritário é de que se mostra 

precipitada a sua emissão antes do término de vigência contratual ou antes do decurso 

de um ano de prestação de serviço, como no presente caso. 

 

 Ademais, o TCU, como mencionado, firmou o entendimento no 

sentido de que o documento só pode ser apresentado de forma diversa dos padrões caso 

tenha sido firmado para ser executado em prazo inferior a doze meses, e SOMENTE 

deve ser aceito mediante a apresentação dos contratos, fato este que não ocorreu no 

presente caso. 

 

Manifesto que o atestado apresentado não é compatível, com a 

natureza da presente contratação, e nem tão pouco, similar, sendo insuficiente para 

comprovar a aptidão para o desempenho das atividades inerentes à contratação. 

 



 

 
 

 Deste modo, restam evidentemente descumpridas as disposições que 

norteiam os termos da Lei Federal 14.133/21, porque a vencedora não conseguiu 

comprovar sua qualificação técnica, razão pela qual, se faz necessário a inabilitação da 

empresa JAMSE. 

 

2.3. – DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

Há que se apontar para o fato de que se faz imperativa a demonstração 

da exequibilidade da proposta da Recorrida, tendo em vista o percentual da taxa 

ofertada e o porte empresarial da licitante JAMSE. 

 

Deste modo, a oferta de taxas não é uma corrida para se sagrar 

vencedora do certame a qualquer preço, ofertando-se assim, taxa irrisória, uma vez que 

a gerenciadora deve (i) recuperar o desconto e (ii) obter lucro da cobrança de taxa da 

rede credenciada, o que é, de certa forma, desconhecido pela Administração Pública, até 

porque tal relação jurídica é regida pelo Direito Privado. 

 

Considerando que o critério de julgamento do objeto licitado é o 

maior desconto resultante, a comprovação da exequibilidade é fundamental e 

orientada pelos Tribunais de Contas, pois, se a licitante oferta desconto para a 

Contratante, ela deve auferir lucro em patamar superior para que possa operacionalizar 

e executar o contrato. 

 

Pensar de outra forma é o mesmo que ludibriar tanto a sistemática 

desse modelo de atuação e intermediação quanto a própria Contratante, que busca a 

economia e a melhor proposta, mas acaba por ser prejudicada ao final. 

 

Nesse sentido, destacamos o que a Lei nº 14.133/2021 dispõe a respeito 



 

 
 

da apresentação de preço inexequível e desclassificação:  

 

“Art. 59.  Serão desclassificadas as propostas que: 
I – contiverem vícios insanáveis 
II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a contratação; 
IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável.” 

 

Da análise da realidade do mercado, a proposta apresentada pela 

Recorrida (-49,51%), não oferece qualquer possibilidade de lucratividade à 

arrematante. 

 

 

 

Veja que a forma que a empresa vencedora buscará gerar lucros será 



 

 
 

por meio da taxa de administração cobrada do estabelecimento credenciado, e nesse 

caso, serão abusivos. 

 

 Diante da taxa administrativa exacerbada de -49,51%, a Recorrida 

certamente cobrará percentuais altíssimos em relação a taxa da rede credenciada, a final, 

só assim obterá lucro. 

 

Ora, alega a JAMSE que cobrará somente 17% de Taxa de 

Credenciamento, e que dará o desconto de 49,51%, entretanto a mesma não explica em 

momento algum como absorverá o prejuízo de 32,51%. A matemática simples não fecha. 

A licitante certamente cobrará no mínimo 50% da rede credenciada para obter o mínimo 

de lucro. 

 

Não obstante, é desnecessário um esforço exaustivo para ilustrar a 

conduta manifestamente temerária da empresa JAMSE, cuja atuação irregular em 

certames licitatórios tem resultado em reiteradas desclassificações, notadamente por 

oferecer propostas de caráter manifestamente abusivo e flagrantemente irresponsável. 

Tal postura não apenas fere os princípios basilares da probidade administrativa, como 

compromete a lisura e a eficiência dos processos licitatórios.  

 

Nesse sentido, cumpre destacar um exemplo no qual a referida 

empresa foi prontamente desclassificada, haja vista sua notória incapacidade de 

comprovar a exequibilidade das propostas apresentadas, expondo de forma 

indiscutível sua inadequação técnica e financeira: 

 



 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO - 

004/2024 

 

Entretanto, será impossível manter o credenciamento de 

estabelecimentos comerciais para as manutenções, e, em caso de haver algum 

estabelecimento que aceite trabalhar com estas taxas, o que é pouco provável, esse 

acabará por cobrar indiretamente tal desconto da própria Administração Pública, afinal 

qual estabelecimento aceitará pagar uma elevada taxa de credenciamento? 

 

Veja que não está se dizendo que não há como atuar no mercado com 

taxas negativas, mas emerge a necessidade de haver alguma razoabilidade, o que não se 

vislumbra na proposta oferecida pela JAMSE, dado o seu porte e considerando a 

realidade atual de mercado. 

 

Pontua-se então o questionamento: Quais estabelecimentos aceitaram 

se credenciar mediante estas condições? Os estabelecimentos permanecerão 

credenciados?   

 



 

 
 

Veja que é importante a atenção da Administração Pública neste ponto, 

pois, em caso de impossibilidade da execução contratual não terá apenas um prejuízo 

financeiro, mas também ocorrerá a paralização dos serviços, e consequentemente trará 

grandes prejuízos ao erário. 

 

 São tantas as dúvidas que insurgem sobre a prestação do serviço, pois 

até onde é possível constatar a JAMSE não exerce atividades filantrópicas, então onde 

exatamente será obtido lucro? A ausência de uma resposta clara e convincente a essa 

pergunta gera incertezas consideráveis em relação à viabilidade e à sustentabilidade do 

modelo proposto. 

 

 É importante a atenção da Administração Pública neste ponto, pois, 

em caso de impossibilidade da execução contratual não terá apenas um prejuízo 

financeiro, mas também ocorrerá a paralização dos serviços, e consequentemente trará 

grandes prejuízos ao erário. 

 

A única alternativa plausível para justificar a oferta de taxa neste 

percentual seria a aplicação no mercado financeiro, entretanto, tal situação somente seria 

possível se houvesse o adiantamento do pagamento devido à Contratada, ou seja, a 

Contratante pagaria antecipadamente para a Contratada, que aplicaria esse dinheiro no 

mercado financeiro, que eventualmente lhe renderia um lucro. 

 

De todo modo, por qualquer ângulo que se olhe para a taxa ofertada 

pela JAMSE se constata a inexequibilidade da proposta apresentada. 

 

Da forma como foi apresentada a proposta, não há qualquer 

probabilidade de benefício à Administração Pública, considerando que essa situação 

acarretará a inexecução do contrato, afetando indiretamente os cofres públicos. Não há 



 

 
 

outra possibilidade. 

 

Portanto, é necessário que a Administração Pública tenha muita 

prudência ao aceitar tal proposta, pois estará ocasionando iminente prejuízo aos cofres 

públicos, quando pretendia obter a melhor proposta. 

 

Diante disso, é de extremo rigor que a Administração Pública, no 

mínimo, realize diligências, determinando que a JAMSE apresente a comprovação da 

exequibilidade da proposta, na forma da lei e da jurisprudência do TCU, não podendo 

dispensar tal ato em razão da possibilidade de causar grandes prejuízos à coletividade e 

ao interesse público.  

Nesse sentido: 

 

Assim, propostas que consignem taxas de administração de valor zero 
ou negativas não deveriam, por pressuposto, ser tidas por inexequíveis, pois 
podem corresponder, na prática, a um desconto a ser concedido sobre o valor de 
face dos vales, “devendo ser averiguada a compatibilidade em cada caso 
concreto, a partir de critérios objetivos previamente definidos no edital 
(cf. consta do Acórdão no 38/1996 – Pleno do TCU). (Grifo nosso) 

 

Vale dizer que, conforme ensina Marçal Justen Filho, é dever da 

administração realizar providências a fim de esclarecer os fatos suscitados: 

 

“A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da Administração, 

a ser exercitada segundo juízo de conveniência e oportunidade. A relevância 

dos interesses envolvidos conduz à configuração da diligência como um 

poder-dever da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia 

sobre fatos relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação 

apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as providências 

apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de 

diligência será obrigatória a sua realização.” (Marçal Justen Filho, 



 

 
 

Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 16ª ed, Revista 

dos Tribunais, São Paulo, 2014, pág. 804. 

 

Uma vez demonstrada a inexequibilidade da proposta vencedora, a 

desclassificação da licitante é consequência imperiosa, não existindo margem a outra 

interpretação, posto que não se pode colocar como aceitável a proposta da JAMSE, uma 

vez que, o exorbitante desconto mostra-se claramente inexequível. 

 

Pelo exposto, e para que a contratação seja efetiva, o lance ofertado pela 

Recorrida de -49,51% é manifestamente inexequível, devendo, por força do edital, 

legislação e jurisprudência, ser, no mínimo, realizada diligência a fim de que a 

exequibilidade seja realmente comprovada. 

 

3 – DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS 

 

A licitante apresentou documentos que não comprovam em suma, a 

sua capacidade técnica, dada todas as circunstâncias apresentadas nessa peça recursal.  

 

Neste sentido, o TCU entende que habilitar licitante sem atender aos 

termos da lei vigente é ato ilegal e gera a nulidade da licitação e do Contrato, se for 

firmado, conforme jurisprudência a seguir: 

 
EMENTA: representação. pregão eletrônico. prestação de serviços continuados 
de coleta externa de resíduos hospitalares. inabilitação indevida de licitante. 
alteração de edital sem que houvesse nova publicação. habilitação do vencedor 
do certame com certidão vencida. exigência de capacidade técnico operacional 
imprecisa e vaga. conhecimento. procedência parcial. nulidade da licitação e do 
contrato dela decorrente (tcu 02517820148, relator: benjamin zymler, i data 
de julgamento: 11/03/2015) 

 
 



 

 
 

Diante disso e de todo o exposto nos tópicos anteriores, resta evidente 

que é necessário a realização de diligências para a comprovação da qualificação técnica 

e da exequibilidade da proposta apresentada pela empresa JAMSE. 

 

Destarte, impõe-se a realização de diligências complementares a fim 

de dirimir as questões previamente suscitadas, notadamente no que tange ao atestado 

emitido por pessoa jurídica de direito privado, o qual se revela impregnado de 

dúvidas que lançam sombras sobre a lisura e a transparência do certame licitatório. 

 

Portanto, a única e justa medida a ser imposta, de forma a manter a 

lisura do processo licitatório, é a imediata desclassificação e inabilitação da licitante 

JAMSE do certame. 

 

 

4 – DA CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, não há dúvidas quanto ao descumprimento das 

regras do edital pela licitante JAMSE, fato que a impede de carregar o título de 

vencedora do certame, declarado ilegalmente pelo(a) pregoeiro(a). 

 

A lei não concede ao administrador, servidor público, margem para 

interpretação, porquanto deve fazer somente o que a lei determina, e neste caso, a 

inabilitação da licitante que não comprovou a qualificação técnica exigida no edital. 

 

Para que o processo seja devidamente homologado, faz-se necessário 

a verificação não só dos atos da Administração Pública, mas se todos os procedimentos 

foram realizados dentro da legalidade e se todos os documentos da licitante vencedora 

foram apresentados conforme exigido no edital. 



 

 
 

 

Desta forma, amparada nos princípios que regem os atos da 

Administração Pública, espera-se pela DESCLASSIFICAÇÃO e INABILITAÇÃO da 

empresa JAMSE. 

 

5 – DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se digne o I. Pregoeiro a receber o presente 

RECURSO, e que considerando os seus termos julgue-o procedente, de modo a: 

 

i. Inabilitar a empresa JAMSE devido as diversas irregularidades 

apontadas; 

ii. Prosseguir com os atos subsequentes do certame. 

 

Na remota e absurda hipótese de indeferimento do Recurso 

apresentado pela Recorrente, solicita-se cópias dos autos do procedimento licitatório, 

para que desse modo possam ser tomadas as medidas judiciais cabíveis e comunicar o 

ocorrido aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Emanuelle Frasson – OAB/SP 480.843 

Caio Oliveira Silva – OAB/SP 443.902 
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no CPF sob nº 450.929.258-92, com endereço profissional à Rua Calçada Canopo, 
nº 11 – Sala 03 – Alphaville Empresarial - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06.541-
078, os poderes que me foram outorgados pela empresa PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, nº 11 – Sala 03 – 
Alphaville Empresarial - Santana do Parnaíba/SP – CEP: 06.541-078.  

 

 

Santana de Parnaíba, 23 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Emanuelle Frasson 

OAB/SP n° 480.843 
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